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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE DE SALTO DO ITARARÉ - PR 
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EDITAL Nº 02/2019 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Resolução 06/2019 

- CMDCA, juntamente com o Presidente e demais 

membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas na Lei Municipal Nº 245/2015, 

torna público o resultado da eleição dos membros do 

Conselho Tutelar do município de Salto do Itararé/PR, 

realizada no dia 06 de outubro de 2019. 

 

Fica aberto o prazo de 02 dias, a contar da 

publicação do presente Edital, para que sejam 

apresentados recursos contra o resultado publicado, na 

Classificação 

Titulares 

Nome do Candidato Quantidade de 

Votos 

1º EDSON APARECIDO DA SILVA 249 

2º ÍTALO ANTONIO BERTONI 217 

3º LUCAS APARECIDO DA ROSA 207 

4º ELSO DE LIMA RODRIGUES 

LUCIO 

184 

5º FLÁVIO PEREIRA FRANCO 141 

Classificação 

Suplentes 

Nome do Candidato Quantidade de 

Votos 

6º LAÍS BUENO DE SOUZA 72 

7º ARIOVALDO JUNIOR DA SILVA 51 

8º SANDRA CRISTINA CANDIDO 15 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO 2019 

CONSELHO TUTELAR 

A 
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forma prevista na Recomendação Administrativa nº 

07/2019 – Ministério Público Estado do Paraná. 

A homologação final do resultado da eleição 

dar-se-á após a análise dos recursos apresentados no 

prazo legal.   

Salto do Itararé/PR, 07 de outubro de 2019. 

 

ODAIR DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 


